COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO ESCUTAS TELEFONIC AS
CLANDESTINAS

REQUERIMENTO N° , DE 2008.
(DO Sr. HUGO LEAL)

Requer convocacédo da Dra. Maria
do Carmo Gargaglione,
fonoaudidloga e perita do
Ministério Publico Estadual do Rio
de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Ex2., nos termos dos art. 36, ||Régimento Interno da
Camara dos Deputados, seja convocada a Sra. Mar@adno Gargaglione, fonoaudiologa e
perita do Ministério Publico Estadual do Rio deelar) para prestar esclarecimentos, nesta
Comisséo, a respeito da pericia em grampos teteféni
JUSTIFICACAO

O Ministério Publico do Rio de Janeiro tem sideeréhcia na analise de
escutas telefbnicas.

A Dra. Maria do Carmo Gargaglione € responsaveh pejuipe de
fonoauditlogos especialistas em fonética forenséMuohistério Publico do Rio de Janeiro. A
credibilidades dos laudos elaborados por esta eqtgpnou o Rio de Janeiro referéncia para
todo o pais em fonética forense.

Neste contexto, € de suma importancia para estais€@amconhecer o

trabalho desenvolvido pela equipe de peritos dad#rio Publico do Rio de Janeiro.

Sala da Comissao, de Fevereiro d8.200

Deputado HUGO LEAL
PSC/RJ



